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PORTARIA Nº 102/2014 

 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Eleitoral encarregada do 

processo de Consulta à Comunidade 

Universitária para escolha de nomes que 

comporão a Lista Tríplice para indicação de 

Reitor e Vice-Reitor da Universidade Estadual 

do Norte do Paraná. 

 

O Vice-Reitor e Reitor em exercício da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná – UENP, Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Junior, nomeado pelo decreto nº 8744, de 16 de 

novembro de 2010, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais e considerando ainda, os nomes indicados pelo Conselho Universitário em 

Reunião do dia 24 de março de 2014,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear a Comissão Eleitoral para Consulta a Comunidade 

Universitária, com vistas à indicação do Reitor e Vice-Reitor da UENP. 

Presidente:  

Maurício de Aquino 

Representantes Docentes:  

Adenize Aparecida Franco 

Carlos Eduardo Ribeiro 

Luciana Brito 

Ricardo Aparecido Campos 

Viviane Sandra Alves 

Walter Candioto 

Representante Agente Universitário:  

Vinícius Rodrigues da Silva 

Representante Discente:  

Lívea Samara de Almeida 

 

 



 

 

 

 
REITORIA 

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 – Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 
Av. Getúlio Vargas, 850, CEP 86400-000 Jacarezinho/PR – fone/fax 43 3525 3589 – www.uenp.edu.br  

Representante da Comunidade Externa:  

Ricardo Alves Pereira 

 

Art. 2º. A Comissão deverá se reunir para os trabalhos aos quais foram 

designados, quando convocados pelo Presidente. 

Art. 3º.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE.  

 

 

Gabinete do Reitor da UENP em 
Jacarezinho, 24 de março de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Junior, 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria. 

 


